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SIC-21

STANDING INTERPRETATIONS COMMITTEE INTERPRETAÇÃO SIC-21

Impostos sobre o Rendimento — Recuperação de Activos Não-Depreciáveis Revalorizados

O parágrafo 11 da IAS 1 (revista em 1997), Apresentação de Demonstrações Financeiras, exige que não se considerem
como cumprindo as Normas Internacionais de Contabilidade as demonstrações financeiras que não satisfaçam todos
os requisitos de cada norma aplicável e de cada interpretação aplicável emitida pelo Standing Interpretations
Committee. As interpretações do SIC não se destinam a ser aplicadas a itens imateriais.
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O Projecto de Interpretação SIC-D21, Impostos sobre o Rendimento — Autocarros foi emitido para comentário em
Setembro de 1999. O Projecto de Interpretação incluiu tanto a questão tratada nesta Interpretação como a questão
incluída na Interpretação SIC-25, Impostos sobre o Rendimento — Alterações na Situação Fiscal de uma Empresa ou
dos seus Accionistas.

Referência: IAS 12, Impostos sobre o Rendimento (revista em 1996).

Questão

1. Pelo parágrafo 51 da IAS 12, a mensuração de passivos e activos por impostos diferidos deve reflectir as
consequências fiscais devido à maneira pela qual a empresa espera, à data do balanço, recuperar ou liquidar a
quantia escriturada desses activos e passivos que dão origem a diferenças temporárias.

2. O parágrafo 20 da IAS 12 nota que a revalorização de um activo não afecta sempre o lucro tributável (perda
fiscal) no período da revalorização e que a base fiscal do activo pode não ser ajustada em consequência da
revalorização. Se a recuperação futura da quantia escriturada vier a ser tributável, qualquer diferença entre a
quantia escriturada do activo revalorizado e da sua base fiscal é uma diferença temporária e dá origem a um
passivo ou activo por imposto diferido.

3. A questão é como interpretar o termo «recuperação» em relação a um activo que não é depreciado (activo não-
-depreciável) e seja revalorizado segundo o parágrafo 29 da IAS 16 (revista em 1998).

4. Esta Interpretação também se aplica a propriedades de investimento que sejam escrituradas a quantias
revalorizadas segundo o parágrafo 23 (b) da IAS 25 mas seriam consideradas não depreciáveis se a IAS 16 fosse
aplicada.

Consenso

5. O passivo ou activo por imposto diferido que provenha da revalorização de um activo não depreciável segundo
o parágrafo 29 da IAS 16 deve ser mensurado com base nas consequências fiscais que adviriam da recuperação
da quantia escriturada desse activo por meio da venda, independentemente da base de mensuração da quantia
escriturada desse activo. Consequentemente, se a lei fiscal especificar uma taxa de imposto aplicável à quantia
tributável derivada da venda de um activo que difira da taxa fiscal aplicável à quantia tributável proveniente do
uso de um activo, a anterior taxa é aplicada na mensuração do activo ou passivo por imposto diferido relativo
a um activo não depreciável.

Data de Consenso: Agosto de 1999.

Data de Eficácia: Este consenso torna-se eficaz em 15 de Julho de 2000. Devem ser contabilizadas alterações
em políticas contabilísticas de acordo com os requisitos de transição do parágrafo 46 da IAS 8.

nova redacção do § 3, dada pela IAS16 (Regº 2238/2004)
3. A questão é como interpretar o termo «recuperação » em relação com um activo que não seja depreciado (activo não depreciável) e seja revalorizado segundo o parágrafo 31 da IAS 16.

nova redacção do § 5, dada pela IAS1 (Regº 2238/2004)

nova redacção do § 4, dada pela IAS16 (Regº 2238/2004)
4. Esta Interpretação também se aplica a propriedades de investimento que sejam escrituradas por quantias revalorizadas segundo o parágrafo 33 da IAS 40, mas que seriam consideradas não-depreciáveis se a IAS 16 fosse aplicada.

nova redacção do § 5, dada pela IAS1 (Regº 2238/2004)

nova redacção do § 5, dada pela IAS1 (Regº 2238/2004)

nova redacção do § 5, dada pela IAS16 (Regº 2238/2004)
5. O passivo ou activo por impostos diferidos que provenha da revalorização de um activo não depreciável segundo o parágrafo 31 da IAS 16 deve ser mensurado com base nas consequências fiscais que adviriam da recuperação da quantia escriturada desse activo por meio da venda,  independentemente da base de mensuração da quantia escriturada desse activo. Em conformidade, se a lei fiscal especificar uma taxa fiscal aplicável à quantia tributável derivada da venda de um activo que difira da taxa fiscal aplicável à quantia tributável derivada do uso de um activo, a anterior taxa é aplicada na mensuração do activo ou passivo por impostos diferidos relacionado comum activo não depreciável.

nova redacção dada pela IAS8 (Regº 2238/2004)
Data de Eficácia: Este consenso torna-se eficaz a 15 de Julho de 2000. As alterações nas políticas contabilísticas devem ser contabilizadas de acordo com a IAS 8.

nova redacção do § 5, dada pela IAS1 (Regº 2238/2004)




